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1. OBJETIVO 
Regulamentar o cadastro dos residentes e preceptores do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) no Sistema de Informações de Dados de 
Residências em Saúde (SIG RES). 
 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
• É de responsabilidade da Unidade de Gestão de Pós-Graduação da Gerência de Ensino e 
Pesquisa do HC-UFTM (UGPOS/GEP/HC-UFTM), em cronograma definido pela Coordenadoria de 
Ensino da Sede/Ebserh, o cadastro dos residentes e preceptores no SIG RES com as informações 
oriundas dos registros de matrícula das Comissões de Residência Médica (COREME) e Comissão de 
Residência Multiprofissional e em Área Profissional de Saúde (COREMU). 
• A UGPOS, anualmente, de preferência, após o fim das matrículas, solicita à COREME e a 
COREMU, via e-mail, o preenchimento das planilhas referentes às informações dos residentes (R1) 
e preceptores/supervisores; 
• A COREME e COREMU recebem a solicitação, realizam o preenchimento das informações, 
referentes aos residentes (R1) e preceptores/supervisores e encaminham as planilhas 
preenchidas; 
• A coordenação da UGPOS acessa o SIG RES, quando liberado pela Sede, realiza o cadastro 
das informações dos residentes (R1) e preceptores/supervisores;  
• A coordenação da UGPOS envia as informações para Sede; 
• A UGPOS atualiza os Dados Abertos do HC-UFTM na periodicidade pactuada. 
 
3. FLUXOGRAMA 

 
 
 
 



Procedimento. Cadastro de Residentes e Preceptores do HC-UFTM no SIG RES. 
POP.UGPOS.001 – versão 2                                                                      

Página 4 de 4 
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APÊNDICE A – Lista de verificação (checklist) 
1) Planilha com dados dos residentes;  
2) Preenchimento dos dados no SIG RES;  
3) Envio dos dados para Sede.   

 


